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Edital ns O2,/2026 de maio de 2026

Este Edital re8ulã o processo seletivo paÍa concessão de Bolsa de Estudo com recursos decoÍrentes da condição de Entidade

Beneficente de Assistência Social (CEBÀS), conforme Legislação Federdl, em especial a Lei Complementar Ne la7, de ,.6i12l202l,
publicada no DOtJ óe L7 h2l2i2t, e o DECRETO ,{e 11.791, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023, no Colégio Cônsul Carlos Renaux,
mantido pela fundação €ducacional Luterana, para o ano letivo de 2027.

1. DAs rÍ{FoRMAçôÉs GERArs

1.1. O presentê edital destina-se a regular a concessão de bolsa de estudo do Ensino Fundamental e Ensino Médio, no Colétio
Cônsul Carlos Renaux, mantido pela Fundação Êducacional Luterâna - FEI-,

7.2. A FEL reserva-se o direito de aplicar as condiçôes estabelecidas neste edital, modificá-las ou revogá-las a qualquer tempo,
quando julgar conveníente ou ocorrendo alteração na legislação vigente que regulamenta a concessão de bolsa de estudo pí€vista no
presente edital, considerando a Lei complementar ne La7 /2027, DECRETo e 11.791, DE 2t DE NOVEMBRO DE 2023 e demais
disposições legais pertinentes.
1.3. O processo de seleção e concessão de bolsa de êstudo seÉ realizado sem interferências pessoais, ideológicas,
político-partidárias e/ou privilégios, baseando sua análi5e e deferimento (l) nas informações e documentos apresentados pelo(s)

responsável(is) legal(is) €/ou pelo candidato; (ll) nas regras deste edital; (lll) e no parecer do profissional de serviço social-
1,4. A FEL constituirá e manterá uma Comissão de Análise de Bolsa de Éstudo formada poí um Assistente Social, por um
representante da área financeira, por um repÍesentante da área administrativa, por um.epresentante do corpo docente, poÍ um
representante de ex-colaborador, por um representante da Diretoria Executiva da FEL e por dois representantes dos membros da FEL,

sendo que, um dos representântes da FEL presidirá os trabalhos.
1.5. A5 bolsas de estudo são p.eviamente definidas pela Direção da FEI- observando-se o limite do orçamento anual, conforme a

legislação vigente e as disposições do Edital ne 0U2026 (Processo de Avaliação e Verificação da Aprendizagêm), referente ao
processo seletivo de novos estudantes.
1.6. Somente serão analisados os processos cuja ficha socíoeconômica esteja devidamente preenchida e assinada pelo responsável
legal do (a)estudante e instruída com a documentação exigida, conforme orientações e normas estabelecidas neste edital.
1.7. Os documentos comprobatórios entregues não serão devolvidos nem copiados, exceto mediante ordem judicial.

2. DAs ATRTBU|çÕES DA coMrssÃo DE aNÁusE DE BotsA DE EsruDo
2.1- As atribuições da Comissão de Análise de Bolsa de Estudo são:

ô) ertudar e analisar as solicitações;
b) aplica. os critérios de seleção descritos neste Edital;
c) deferir e/ou indeferir os pedidos de concessão de bolsas de estudo, respeitando os critérios de seleção estabelecidos;
d) responsabilizar-se pelas informações corretas dos valores auferidos;
e) cumprií em todos os atos, a legislação pertinente e zelar pela veracidade das informações;
f) solicitaÇ em qualquer tempo, outros documentos ou informaçôês que entender necessários para aferir a condição socioeconômica
indicada nos processos em análise;

B) analisar e deliberar sobre as circunstâncias que possam iustificar o cancelamento da bolsa de estudo concedida;
h) preservar a transparência, correção do processo e manter o sigilo das informações evitando interferências de qualquer origem.

3. Do pRocEsso DE sEtEçÃo E MATRícuta
3.1. O processo de seleção e matrícula compreende as seguintes etapas:
a) divulgaçãó do processo de concessão de bolsa estudo;

T|TULOS E REGISTROS: RegistÍada no Consêlho ilacional deAssistência Social no O5O 536/1967 - Declaração de Utilidade Pública Fêdêrel,
PoÀatia no 152112002 Ministéflo da Justiça - Declaração dê Utilidadê Pública Estadual Lêi n' 34211958 - Dêclaração de Utilidade Pública Munlcipal Lêi À,lunicipal

no 591/1974 - Cêrtificado de EnÍidade Benêficente de Assistência Social - GEBAS - Processo no 272.125l1968 = Renovado sucessivamente.
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b) distribuição das fichas socioeconômicas para serem preenchidas;

c) entrega da ficha socioeconômica e dos documentos comprobatórios;
d) quando necessário, entrevista ê/ou realização de visitas domiciliares por assistente social, que poderá ser realizada a panir da data

de entrega da documentação;

e) realização de avaliação escrita, conforme critérios e conteúdos previamente definidos no Edital 0U2026 (Processo de Avaliação e

Verificação da Aprendizagem) de Sêleção de Novos Estudantes do ColéBio;

flconcluída a correção da avaliação escrita, será emitido parecêr pêdagógico, contendo a análise do desempenho do candidato;

g) emissão de parecer pela profissional de serviço socialj
h) análise dos processos e seleção pela Comissão de Análise de Bolsas de Estudo;
i) comunicação dos nomes dos candidatos selecionados;
j) mãrícula dos bolsistãs;
k) assinatura do Termo de Compromisso de Eolsa de Estudo.

3.2. A divulgação do processo de concessão de bolsa de estudo será feita com ampla publicação deíe edital, mediante sua fixação
em locais de grande circulação de estudantes no Colégio e sua disponibilização no sÍtio eleÚônico do Colégio.
3.3- A inscrição dos candidatos será feita por meio do preenchimento da ficha socioeconômica e de sua entrega acompanhada dos

documentos comprobatórios, no setor de Assistência Social e Projetos Sociais do Colégio, com protocolo.
3.4. A inscrição e entre8a dos documentos comprobatórios deverá ocorrer impreterivelmente de acordo com as datas e horários
estabelecidos no itêm 13 deste edital.
3.5. O agendamento da avaliação conforme o Edital 01/2026 (Processo de Avaliação e Verificação da Aprendizagem).

3.6. A Comissão de Análise de Bolsa de Éstudo fará a análise dos processos de concessão de bolsa de estudo e a seleção dos
candidatos, observando os critérios definidos neste edital.
3.7. A relação de candidatos selecionados será homologada pelo presidente da FEI- e ficará arquivada no setor de Serviço Social.
3.8. os candidatos que não forem contemplados inicialmente, aguardarão em fila de espera, caso ha.ia novâs contemplaçôes, os

mesmos serão chamados de acordo com a classificação na lista de espera.

4. DO TIPO DE BOTSA DE ESTUDO O'ERECIDA
4.1. A Fundação Educacional Luterana concederá bolsas de estudos inte8rais - 100% (cem por cento) e bolsas de estudos parciais -
509/0 (cinquenta por cento), observadâs as condições de seleção e matrícula descritas no item 5.
4.2. Para efeito deste Edital, as bolsas integÍais e parciais de estudo compreerderão as anuidades escolaíes fixadas na foíma da Lei e
pactuadas no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e no Contrãto de Gratuidade celebrado com o candidato selecionado.
4.3. C.onfoÍme aÍtigos 19 e 20 da Lei ComplemêntaÍ ng ,8712O2L, as bolsas de estudo integrais e parciais serão concedidas nas
segulntes proporçôes:
a) bolsa de estudo integral a aluno cuja renda familiar bruta mensal per capita não exceda o valor de 1,5 (um inteiro e cinco décimos)
salário mínimo;
b) bolsa de estudo parcial com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade a aluno cuía renda familiar bruta mensal per capita não
exceda o valor de 3 (três) salários mínimos;
c) serão concedidas, aoualmente, bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 5 (cinco) alunos
pagantes;

d) o Colégio poderá oferecer, em substituição, bolsas de estudo parciais, observadas as seguintes condiçôes:
- no mínimo, 1(uma)bolsa de estudo integralpara cada 9 (nove)alunos pa8antes; e
- bolsas de estudo parciais com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade, para o alcance do número mínimo

equivalência de 2 (duas) bolsas de estudo parciais pare cada 1 (uma) bolsa de estudo integral.
4.4. Serão aceitos pedidos de Bolsa de Estudo para estudantes:
a - 1e ao 9s ano do Ensino Fundamental (turno matúino e vespertino) quejá estudam no Colégio Cônsul;

exigido, mantida a

r'-,
t-)

ÍíTULOS E REGISTROS: Rêgistrada no Consêlho Nâcional de assl3tência Socialno 050.536/1967 - Declaração de Utilidade Pública Fedêral,
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b - 1s ao 9e ano do Ensino Fundamentôl (turno vespertino) para novos estudantes;
c - 1! e 2! série do Ensino Médio;
d - 3! série do Ensino Médiq iá contemplados com bolsa do Colégio na 2ê série em curso.

s. DAS CONO|çÕES DE SELEçÃO E CANCELAMENÍO DO BENEfíC|O
5.1. Para ter acesso à bol5a de estudo o (a) candidato (a) deverá atendeí aos requisitos estabelecidos neste edital, bem como, acatar
todos os prazos e etapas do píocesso de seleção.
5.2, Os novos irmãos de alunos já maÍi€ulados e os novos êstudantes que desejarem concorrer a bolsas de estudos deverão,
obrigatoriômente, submêter-se à avaliação pÍevista no Edital 01/2026 (Processo de Avaliação e Verificação da Aprendizagem).
5,3. Para fins de seleção dos (as) estudantes bolsistas integíais e parciai5, a FEL também poderá avaliar outros critéÍios, como:
a) número de membros no grupo familiar;
b) condiçôes de moradia: imóveis próprios, locados ou financiadosi
c) familiares cursando universidade;
d) existência de outros bens imóveis;
e) doenças cíônicas existentes no grupo familiarj
f) outras despesas familiares,
5.3. Serão considerados impedimentos para a concessão de Bolsa de Estudo:
a) a inidoneidade da documentação;
b)a inadimplência;
c) as iníormações não fidedignas prestadas pelos responsáveis do (a) estudaote na ficha socioeconômica e nos documeítos
comprobatórios;
d) os impedimentos pedagógicos referendados pêlo (a) coordenador (a) dos diversos níveis de ensino, tais como:

rePetência;
- pouco empenho nos estudos;
- indisciplina (falta de postura e boa conduta), em sala de aula ou fora;
- faltas em excesso;

- impontualidade-
- não alcançar o mínimo exigido no Edital 01/2026 (Processo de Avaliação e Verificação da Aprendizagem).
5.4, As bolsas integrais e/ou parciais de estudo concedidas serão canceladas quando constatada alguma irregularidade nos
documentos ent.egues ao Colégio.
5.5. Havendo o .ancelamento da bolsa inteEral ou parcial de estudo, o responsável pelo (a) estudante ressarcirá os descontos
a nteriormente auferidos.
5.6. Não serão aceitos pedidos de troca de turno, parã estudantes do período vespertino, contemplados com bolsa, sob pena de
perda do benefício,
5.7- Não serão aceitas solicitaçôes de famílias que, em qualquer momento, tenham desistido do processo após serem beneficiadas
ou que tenham tido a concessão de bolsa cancelada.

6. DOS DOCUMENTOS NECESúRIOS AO PROCESSO DE SErÉçÃO
A ficha socioeconômica deve ser preenchida sem rasuras, assinada pelo {a) responsável íinanceiro do estudante e entreBue no setor
de Asistência Social e Proietos Socíais mediante a agendamento prévlo iunto a recepção e instruída com os documentos
necessários, sendo:

6.1. cópia da Cartêira de ldentidade, CPF ou CNH atualizada de todos os integrantes do grupo familiaÍ que residem
endeÍeço. Crianças que não tiverem essês documentos podem apresentar a certidão de nascimento.

,ffi
T|TULOS E REGISTROS: Registrade no Conselho Nacional de Assistência Socialn'050.536/1967 - Oeclârâção de Utilidade Pública Fêderal,

Pollatia no 152112002 Ministério da Justiça - Declaraçâo dê Utilidadê Pública Estedual Lêi n0 34211958 - Declaração de Utilidade Pública Municipal Lei I\,4unicipal
n. 591/í974 - CertiÍicado de Entidade BeneÍicente de Assistência Social - CEBAS - Processo no 272.125/1968 = Rênovado sucessivamente.
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6.2. Se peis/Ícsponsáv€ls
casados

Cópia certidão de casamento ou união estável ou declaração para comprovar cônjuge autenticôda
êm cartóíiô ôLl côm âssinãtura GOV

5.2.1. Se pâis/Í€sponsávêis
seDaÍado§ ou solo

cópia certidão de divórcio ou certidão de óbito ou declaração de esclarecimentos pard comprovar a

ausência de um dos oais/resDonsável autenticada em cartório ou com assinatura 6OV

EDITÂI DE PROCESSO SETETIVO PARA CONCESSAO DE BOTSA DE ESTUDOS

PARA O ENSINO FUNDAME?{TAL E MÉDIO - PERíODO LETIVO DE 2027

6-3. No caso de ter a guarda de criança e/ou adolescente, apresentar a cópia do termo judicial da guarda. Na inexistência de
documento comprovando trazer declaração autenticadê em cartório ou com assinatura GOV

6.4. I Cópia Aa caneira de trabalho DIGITAL completa e atualizada de todos os integrantes da família, que residem no mesmo

de 16 anos e maiores de 60 anos não é obrimtório, caso não tenha registro em

6.5. cóoia da última fatura de enersia elétrica.

I Obseryaéo: Se não possuiÍ fâtura de eneBia elétrica em seu nome anexaí declaração iustificando, assinada pelo declarànte. I

6.9. Cópia da DÊclardÉo de lmposto de Rênda completâ de todos que íesidem na casa e fazem declaração.
6.9.1 Mesmo quem não é obrigado a declarar o lmposto de Renda - inclusive menores de idade - deverá emitir o comprovante no

seguinte endereço: httos://www.restituicao.receita.fazenda.sov.brl#/ (É necessário realizar a consulta, tiíar um print da tela,

oeclaração de imóvel cedido ãtualizada autenticada em cartório ou com assinatura GOV IPTU ou a

Cópia do contrato de aluguel ou declôração de locação e cópia do Íecibo de pagamento do último

Cópia do contrato de consórcio e/ou Íinanciamento habitacional completo e cópia do comprovante

6.8.

6.8.1. lmóvel Anexar cópia IPTU, contrato de compra e venda;

6.8.2. ÍeÍÍeno Anexar cópia IPTU, documentos de escriturai

6.8.3. veículo
Anêxar cópia do CRLV atualizado e a certidão fornecida pelo DETRAN.

Todos os membros da fãmília deverão apresentar a certidão fornecida p€lo DEIMN, inclusive aqueles que

não possuem automóvel (até mesmo os menores de idade), como forma de comprovação. É obrigatório
Íetirâí o comorovante em: httos://servicos.detran,sc.Âov.br/loein ou Dessoalmente no Detran.

Observação: Todos os bens devem ser comprovados inclusive de eventuais imóveis locados e/ou cedidos a/ou por terceiros.
Caso alBum dos bens esteia financiado, anexar cópia do contrato de Íinanciamento com o banco e o comprovante do último
Dasamento.

imprimir e apresentar o documento).

7. Comprovante de renda do grupo familiar

ÍíTULOS E REGTSTROS: Registrada no Conselho Nâcional de Asslstência Social n' 050 536/1967 Declaração de lltilidadê Pública Fedêral,
portaria no 1521/2002 [,4in stério da Jus]-UÇa - Dêclaração de lJtilidade Pública Estadual Lei no 34211958 - DeclaÍação dê LJtilidade Pública Municipal LeL À,4unicipal

n. 591/1974 - Certificado de Entidade Bêneficente de Assistência Social - CEBAS - Processo no 272 125l1968 = Renovado sucessivamente.
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7.1. Toda e qualquer fonte de renda familiar deve seí declarada,
7.2. Para os que têm idade igual ou supeÍior a 16 anos, declaração obritatória observando os seguintes itens:

a) se empregado {cLT) Cópia das três últimês folhas de pagamento / holerite.
b) Caso algum integrante da família seja proprietário ou

sócio de empresa, deveÉ anexar lgdgE os
documentos, observando o tipo de empresa:

- Cópia do contrato social.
- Nos casos em que for microempreendedor individual (MEl),

apresêntar Declarâção Anual do Simples Nacional
Microempreendedor lndividual -DASN;
- Para empresas optantes do Simples Nacionãl anexar a declaraçâo
DEFIS.

- Para as demais empresas encaminhar cópia d€ segurança do SPtD
FlScAL e se possuir do SPED CONTÁB||- em meio digital para o
e-mail assistentesocial@colegioconsul.com.br;
- PÍólabore;
- Distribuição de lucros do exêrcício;
- Cópia do balanço referente ao último exercício encerrado;
- &ipia do balancete do exercÍcio vigeDte;
- Para sociedade Unipessoal, Empresa lndividual e MEI apresentar
documento do vêículo ou certidão negativa fornecida pelo DETRAN,

comprovando a informação. Obrigatório retirar comprovante emi
httDs://servi.os-detran.sc-eov.brlloein.

c) caso seja funcionário público e não tenha registro em
caneira

Cópia do teÍmo ou portaria onde consta a data da posse e

cópia das três últimas folhas de pagamento / holerite.

d) Caso algum integrante da família não possua

compío\racão de renda formal (autônoma)
Declaração de autônomo, constando a atividade que exêrcê e o
valor oue sanha autenticada em cartório ou com assinatura GoV.

e) Caso de desemprego (temporário) Cópia do aüso prévio e comprovante de Íecebimento de

segurodesempreao (caso eíeia íecebendo).

f) Se aposentado, pensionista ou beneficiário de algum
auxÍlio orevidenciário

Extrato de pagamento de beneÍício {lNsS) atualizado. Não será

válido extrato bancário.

e) 5e estudânte Declaração que não exerce nenhuma função rÊmunerada e que é
estudânte. assinâdã oelo declarante e oelo resoonsável lesal.

h) 5e do lar Declaração de que é do lar autenticâda em cartório ou com
âssinãtl!râ Gôv

i) Se estagiário Cópia do Termo de Compromisso de Está8io (TCE) com o valor
discriminado ou se não constar o valor no conttato apresentar a

dêclaracão da emoresa informando o valor.

i) Se possuir rendimentos pÍovenientes de aluguel Cópia do contrato de aluguel ou declaração de locação e recibo de

ôâsamento do último mês.

k) Se recebe pensão alimenticia Declaração de pensão alimentícia e/ou cópia da decisão judicial que

determina o valor (quando possuir) e o comprovante do último

r) se recebe bolsa família cópia do extrato bancário constando o valor do último
recebimento.

/\

T|TULOS E REGISTROS: Registrada no Consêlho Nacional dê Assistência Social n0 050.536/1967 - Declaração de L.,tilidedê Pública Federai,
Porlaria n" 1521/2002 [.linistêrio da JustiÇa - Declãrâção de lJtilidade Pública Estadual Lein'342/1958 Declarâção de tltilidade Pública Municipal Lei [,4unicpa

no 591/1974 - Cêrtificado de Enlidadê Beneficente de Assistência Sociâl - CEBAS - Processo n" 272.12511968 = Rênovado sucessivamente.
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Observação: Caso algum familiar receba ajuda financeira de terceiros, está será considerada como renda agregada e a família deverá

EDrrAr DE pRocEsso sÊLETrvo pARl coNcEssÃo DE BotsÂ DE Esruoos
pARA o ENslÍ{o FUÍ{DAMENTAL E MÉoro - penÍooo r-ETrvo DE 2027

7.3. Em caso de pais separados, se.á analisada a renda da residência oode o(a) estudante reside, conforme determinação judicial.

Nos casos de guarda compartilhada será analisada a renda das duas residências e os documentos dos dois responsávels deverão ser

anexados ao processo.

10. Boletim, histórico ou declaração de Írequência escolar, para os novos estudantes,

11. Do PRocEsso DE sErEçÃo
11.1. O processo seletivo considerará, prioritariamente, o perfil socioeconômico do candÍdato e, cumulativamente, os critérios

definidos neste edital, especialmente no item 5.

11.2. Na seleção, considerar-se-á a renda per capita estabelecida neste edital, conforme a legislação vigente.

11.3. Os documentos apresentados com a ficha socioeconômica serão utilizados para comprovar as informações necessárias à

concessâo de bolsa de estudo.
11.4. A renda per capita é apenas um dos parâmetros indicadores para a concessâo da bolsa de estudo, que medirá o grau de

vulnerabilidade econômica, sendo imprescindÍvel a análise dos outros critérios já citados anteriormente neste edital e do contexto

so€ial no qual o candidato esteja inserido, feita por um profissional de serviço social.

11.5. As bolsas parciais e integrais de estudo se.ão concedidas até o limite do orçamento do Colégio para eíe fim e respeitando a

leEislação vigente.
11.6. No caso de mais de um (a) estudante (a) do mesmo grupo familiar se inscrever paÍa o processo de seleção, os pedidos serão

analisados em coniunto, considerando a situação socioeconômica e familiar.
11.7. Se a concessão de bolsa coincidir sobre o segundo, ou terceiro filho Ê assim sucessivamente, fica sem efeito o que consta no

Contrato de Prestação de Serviços Educacionais parc 2026 que dispõe sobre desconto automático sobre o segundo, terceiro (...)

filhos matriculados.
11.8- TeÍão prioÍidade na análise os p€didos de bolsa quê estiveÍem com documenlação completa, que rá fordm contemplados em

8. Para crôíica existente invalider
8.1. Cópia do atestado ou laudo médico atualizado, constando o CID (Código lnternacional de Doenças), quando o paciente

autorizar colocar e/ou diasnóstico com a data e a assinatura do médico resoonsável oela comorovacão da doenca crônica.

8.2. Cópia da receita médica e nota fiscal ou declaração da farmácia detalhando o valor gasto atualizado e o medicamento

adquirido-
ComDrovantes de compra de medicamentos devem ser dos últimos 30 a 60 dias.

5e pessoa com deficiência ou invalidez permanente, apresentar laudo médico ou atestado com CID

Obseryâção: Pessoas que fazem tratamento de doença crônica disponibilizado pelo SUS, e consequêntemente não possuem gastos
particulares, não devem informar na ficha socioeconômica.

do boleto atualizado da mensalidade com básica ou

DeclaÍação da instituição de ensino (Educação infantil, básica ou superior), informando a mensalidade atualizada.

Em caso de recebimento de bolsa de estudo, o beneficio deverá ser

TiTULOS E REGISTROS: Registrada no Consêlho Nacional dê Assistência Social n'050 536/1967 - Declârâção dê Utilidadê PÚblica Fêderal,
ponatia na 152112002 Ministério da Justiça - DeclaÍâção de Utilidâde Pública Estadual Lei n' 34211958 - Declaração de Utilidade Pública Municipal Lei lvlun cipal

no 591/1974 , CêrtiÍicado de Entidade Bêneficenle de Assistência Social - CEBAS - Processo n" 272.125/'1968 = Renovado sucêssivamente.

2026. Na 5equência, terão preferência os atuais estudantes do colégio, irmãos e/ou integrante do mesmo grupo familiar - novos

estudantes, e, por fim, os novos estudantes.
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12. DAs coNDrcôEs rMpEÍxTlvÂs DA coNcEssÃo E oA MÂr{urENçÃo D Bor.sÂ DE EsruDo
12.1. o (A) estudante selecionado (a) perderá a bolsa de estudo, a qualquer tempo, se:

a) deixar de efetivar a matÍícula no pra?o definido neste edital;
b) não alcançar o mínimo exigido no Edital 01/2026 (Processo de Avaliação e Ve.ificação da Aprendizagem);
c) não realizar a assinaturd do termo de ciência de concessão de bolsa de estudos no prâzo estabelêcido no item 13 deste edital,

{Somente poderá assinar o Termo de Bolsa a família que não tiver pendência financeira na escola até o dia anterior à assinatura do
termo, caso quitado no banco);
d) comprovada inidoneidade ou íalsidade de documentos e de informações prestadas pelos pais e/ou responsáveis pelo (a) bolsista;

e) ocorrer substancial mudança na condição socioeconômica do bolsista, de seu responsável legal ou de seu grupo familiar, que

comprometa a observância dos requisitos êstabelecidos neste edital;
f) por solícitação do responsável legal do bolsista;
g) por decisão ou ordem judicial;
h) houver a evasão do (a) bolsista;
i) nas hipóteses previstas no item 5,3. "d" deste edital.

13. CRONOGRAMA

13.1. Cronograma para estudaÍtes do Cônsule iÍmãos.

Fâse Periodo Des€rição

lêtiEda da fidra socioeconômica e
rgÊndaÍncntos para solicitâÉo de bolsa
,e eíudo para eíudantês do Cônsul e
rmãos e/ou íntetrante do mesmo
rÍuDo íamiliaí - norr6 êstudad.s.

)e 01 a 12 de iunho
,e 2026.

lêtirdda da ficha socioeconômica e agendamentos para a entrêga dos

,ocumentos na recepçâo do colégio.
iorário de atendimento: Das 7h às 18h30min.

:mrega da documêntaÉo paÊr
plicitação de bolsas de estudo para

lstudairtes do Cánsul e lrmãoi e/ou
ntegrânte do mesmo grupo íamiliaÍ -
tovo6 estudante§.

)e 15 a 26 de iunho
)e 2026.

:ntrega da ficha socioeconômíca preenchida iuntamentê com as cópias

ios documentos comprobatórios: a documentação deverá ser entregue
fté o dia 26/06/2026, no setor de Assistência Social e Projetos Sociâi5.

{ão seÍâo aceitos documentos enviados por meio eletrônico ou corÍeio.

I AGEI.IDAMENÍO PARA ÊNÍR(GA OOS OOCUMENTOS NA RECEPçÃO I O

agendamento deverá ser realizado dl.etamente na recepção.

tnálisc das fichas socioe€onômicas do5

rstudantes do Cônsul e iÍmãos e/ou
ntegrante do mesmo gÍupo Êmiliar -
rcrcs estudantes pnla Cornissão de
\nálisê dê Bolsa de Estudo-

)e 29 de junho ô 04
le setembro de 2026.

)eríodo de análise das solicitaçôes de bolsa pela comissão de Análise
le Eolsa de Estudo.

:omsnica(ão dos nomes dos candldato§
ielecionadoÉ - estudantês do Cônsul e

rmãoc e/ou int€trarte do mesmo

!rupo familiâr - novos estudântês - aos
,ais ou rcsponsárêls.

\ Panií do dia 08 de
ietembro de 2026.

\ divulgação do resultado será feita poÍ meio do Whatsapp, utilizando
) contato cadastrado no Colégio do responsávelfinãnceiÍo.

r\
TiTULOS E REGISTROS: Reqislrada no Conselho Nacional dê Assistência Social n' O50.536/1967 - OeclaÍacão de t tilidâdê PúblicâT|TULOS E REGISTROS: Regislrada no Conselho Nacional dê Assistência Social n' O50.536/1967 - OeclaÍação de t tilidâdê Públicâ FêdeÍel,

Ponatia 
^õ 

152112002 Minrstêrio da Justiça - Declaração dê utilid.de Pública Estadual Lei no 34211958 - Declaração dê Utilidade Pública Municipal Lei lvlunicipal
no 591/1974 Certificâdo de Entidade Bêneficente dê Assistêncie Social - CEBAS - Processo n' 272.125l196B = Rênovâdo sucessivamente
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lematrículas para estudantes Cônsul. )ê02âOgdê
)utubro dê 2025.

:ntrega do contrôto assinado e pagamento da antecipação da ãnuidade
lscolar: Somente será possível efetuar a rematrícula, a família que

rstiver sem pendências financeirôs junto ao colégio até o dia anterior à

rssinatura do termo, considerando o pra2o de compensação bancária
!m.âsô dê oáEemento êfÉtúâdô vie tlenco-

lorrâ3 metríEulas para lmÉos e/ou
nt€grentes do nesftro trupo familiar
le êstudantes do Cônsul.

l0 e 21de outubro de
to26.

:ntrêga do contrato assinado e pagamento da antecipação da anuidade
rcolâr: Somentê seíá possí\rêl efetuar a maúícula do irmão e,/ou

ntegrante do mesmo grupo familiar - novo estudânte, a fumília que

:stiver sem pendências financêiras junto ao colégio até o dia anterior à

rssinatura do termo, considerando o prazo de compensação bancária

:m caso de Dasamento efutuãdo via banco.

ksinatura do Têrmo de Eolsa de Edudos
le todos 05 contempladG.

L5 e 17 de dezembro
,e 2026.

) não comparecjmento para a assinatura do Têrmo de Ciência

rcarretaÉ o cancelamento da concessão da bolsa de estudos. Somente
)oderá âssinaÍ o ÍeÍmo de Eolsa de Estudos a família que ediver sem
)endências financeirds junto ao colégio até o dia anterior à assinatura

,o termo, considerando o prazo de compensação bancária em caso de
)asamento efetuado via banco.

13.2. Cronograma para novos estudânte§.

Fase PeÍíodo Oescricão

lêtirada da Ílcha socloeconômica e
rgendemer|tos para sollcltação de bolsa
le estudo Dara novos êstudantes.

)e 10 a 14 de agoío
le 2026.

tetiÍada da Íicha socioeconômicâ e agendamentos para a entÍega dos

Jocumentos na recepção do colégio.
lorário de atêndimento: Das 7h às 18h30min.

:ntÍegr da docünentaÉo para
iolicitâÉo de bolsa dc estudo para
tovos estsdant€i.

)e 24 a 28 de âgosto
le 2026.

Entrega da íicha socioeconômica pÍeenchida juntamente com as cópias

Cos documentos comprobatórios: a documentação deverá ser
entregue até o dia 28/08/2026, no setoí de Assistênciã sociel e
Projetos Sociais. Não seíão aceitos documentos ênviados por meio
eletrônico ou coÍíeio.

I AGENDAMENTO PARA ENTREGA NÁ RECEPçÃO I

O agendamento dev€rá ser realizado diretamente na recepÉo.

Mállse das Íichas socioeconômicas dos
rovo6 êstudantes pêla Comissão de
lnáll§€ de Bolsa dê Estudo Assistência
ioclel Educãcionel-

)ê 01 de sêtembro a

)9 de outubro de
1026.

Período de análise da5 solicitações de bolsa pela Comlssão de Ahálise
de Bolsa de Estudo.

:omunlcação dos noÍrês dos candldatos
iêlecionâdos - norc' êstudartes - âos
!âls oü tEaoonsihreis.

t4 de outubro de
to26.

A divulgação do resultado será fuita por meio do WhatsApp, utilizando
l número fornecido pela hmília na ficha socioeconômica.

T|TULOS E REGISTROS: Registrade no Consêlho Nacional dê Assistência Sociâl n" 050.536/1967 - DeclaÍação dê Utilidade Pública FêdêrâI.
Ponaia no 152112002 Ministério da Justiça - Oeclaíação de Utilidade Pública Estadual Leino 3421958 Oeclaração de Utllidade Pública t unicipal Lei Municipal

no 591/1974 - CeÍiificado de Entidade BeneÍicente de Assistência Social - CEBAS - Processo ro 272.12511968 = Renovado sucessivamente.
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\,lat.ículas novos estudantes. )e 26 a 30 de outubro
je 2026: prazo para

)s contemplados,
rbservando a

,isponibilidade de
/agas.
)ara alunos em fila de
isperâ, o prazo sêÍá
lê até 2 dies úteis
ipós o comunicado
)ficial.

:ntrega do contíato assinado e pagamento da antecipãção da anuidade
rscolar para os contemplados e os em fila de espeía que desejarem

laíantirvagâ.
Js estudantes que estiverem em fila de esperô, se eventualmente
brem coraemplados, e ainda não matÍiculadot devem compaÍecer na

;ecretaria da escola em até 2 dias úteis após o comunicado oficial, para

{etiv"dção da matrícula em turma com vagas disponíveis. Em caso de

ndisponibilidade de vaga, o estudante permaneceÉ na fila de espera.

tssinatura do Termo de Bolsa de fstudos
le todos 05 contemplados.

t6 e 17 de dezembro
le 2026.

J não comparecimento para a assinatura do Têrmo de Ciência

rcarretará o cancelamênto da concessão da bolsa de estudos. somente
,oderá assinar o Íeímo de Bolsa de Estudos a família que estíver sem

)endências financeiGs junto ao colégio até o dia anterior à assinatura
lo termo, considerando o prazo de compensção banéria em caso de
rârâmêniô FÍêr'!ã.1ô viâ hân."n

13.1. Havendo necessidade, o prazo de divul8ação dos nomes dos candidatos selecionados poderá sofrer alteração sem prévio aviso,

por parte da Comissão de Bolsa de Estudo.

14. DOS PEDTDOS DE RCÂNÁUSE, RÊCOÍ{STDERAçÃO OU DE RECURSO

14.1, Nos 3 (três) dias úteis seguintes à data de divulgação dos selecionados prévios, o candidato que se sentir preterido na

concessão do benefício poderá solicitaí por escrito, ao Presidente da Comissão reanálise ou reconsideração, fundamentando o seu
pedido em justo motivo e juntando documentos. Após a manifestação do Presidente da Comissão de Bolsa de Estudo, poderá o
candidato, no prazo de 3 (três) dias contados da ciência da decisão, interpot por escrito, Recurso ao Presidente da FEL, o qual

decidirá, em definitivo, sobre o mérito d3 questão.

14.2. Aos membros da Comissão de Bolsa de Estudo são assegurados os mesmos direitos e prazos do item anterior, quando

divergirem sobre as decisões da Comissão de Bolsa de Eíudo, desde que fundamentados em prévia manifestação coístante da Ata

da sessão e em fatos novos ainda não apreciados pela comissão.

14.3. Na divulgação dos resultados aos €studantes selecionados, dever-se-á informar sobre o prazo para a propositura dos pedidos

de reanálise, reconsideração e /ou recursos na forma acima.
14.4. Não caberá recurso da decisão do Presrdente da Fundação.

14.5. Os rêdueaimêntos dê rêaonsialea"eéo, rêânálisê ou imôêtrâcão dê rêcuÍso spÍão orotocôledor no retor dê Asi§ênciâ Soaiâl e
proiêtÕ< §oclâlq do ColéEio Cônsul CãÍlos Renaur. inadmitindo-se de foÍma v€Íbal.
14.6. A comunicacão da Íêsoosta dos oedidos de reanálise ou reconsiderâcão ao Pre§dente dâ Comissão e/ou oedido de Íecurso
ao PÍêsidêntê da FEL. serão divuleados no prazo de até 07 diâs corÍidos, contados a oartir dâ datã do orotocolo.

ls. DAS DTSPOSTÇôEs GERÂ|S

15.1. A bolsa constitui um benefício da Fundôção, sendo concedida por prazo determinado e observadas as normas e condições do
presente edital.
15.2. Os casos omissos na presente normatização serão resolvidos pela Comissão de Análise de Bolsa de Estudo, responsável pela

avaliação e concessão de bolsa de estudos.
15.3. Toda e qualquer infoímação ou comunicação de carátêr Beral será realizada via Internet, no endereço eletrônico oÍicial do

ColéCio, bllpsilA!!4ttgglgglg§@áglg e, se possível e oportuno, pelo WhatsApp ou e-mail indicado na ficha socioeconômica.

TÍTULOS E REGTSTROSj Rêglstreda no Conselho Nacional de Assistência Social n'050.536/1967 Dêclaração de utilidedê Pública Federal,
Portaria no 1521/2002 l\4inistério dâ Justiçê - Declaração de Utilidade Pública Estadual Lei no 34211958 Declaração de Utilidade Públlca Municipal Lei I\,4unicipal

no 591/1974 - CeÍtificado de Enlidade BêneÍicêntê de Assistência Sociâl - CEBAS - Processo no 272.12511968 = Renovado sucessivamentê
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15.4. Outras informações complementares poderão ser obtidas:
15.4.1. por telefone (47) 3351-1294 - Bíusque

15.4.2. poÍ WhatsApp (47) 99746-6600 - Assistente Social

15.4.3. por e-mail, encaminhado para assistentesocial@coleBioconsul.com.br
15.5- A Comissão de Análise de Bolsa de Esiudo Assiíência Social Educacional 9e rêserya o direito de somente analisar as

solicitaçôes de bolsa de estudo que eíivêrêm com a documentação completa, Ressaltamos quê a responsabilidade ref€rentê a

aprêsentação da documentação crmpleta é dâ família. Í{ão é obrigação da Comissão de Bolsa dê Estudo ou da Assiíente Social

entrâr êm contato parâ solicitâÍ documento ,altante.

Brusque, 29 de maio de 2026.

MARcus scHrõssER
Prcsidentê dâ Íundeção Educacional Luterana

T|TULOS E REGTSTROS: Rêgistrada no Conselho Nacional de Asslstênciâ Social no 050.536/1967 ' OoclâÍação dê Utilidade Pública FedêÍal,
ponaia no 1521t2o02 Ministério da Justiça - Declaraçáo dê Utilidade Pública Estadual Leino 34211958 Declaíação de Utilidade Públlca Municipal Lei lúunicipal

n. 591/1974 - Cêrtificado dê Entidade Bêneficente de Assistência Social - CEBAS - Processo no 272.12511968 = Rênovâdo sucessivamente.


